
 

«PELO TRABALHO DIGNO, PILAR DE UM MERCADO 

TRANSPARENTE» 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 

  

A APHORT1 – Associação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo considera a 
existência de trabalho não declarado2, e a existência de trabalho irregular3, em sectores de 
actividade como será o caso da hotelaria, da restauração e do turismo, quer nacional quer 
internacionalmente, como factores geradores de efeitos perversos para todos os actores do 
mercado de trabalho, empregadores e trabalhadores e ainda, para a economia e sociedade em 
geral.  

O recurso a trabalho não declarado por empregadores e por trabalhadores, implica, numa primeira 
observação, um ganho potencial, já que são evitados impostos e descontos a favor da segurança 
social e o custo do cumprimento das exigências laborais legais, designadamente, registos, 
seguros e comunicações à administração. 

No entanto, a não declaração da existência de trabalho remunerado prejudica fortemente os 
empregadores que cumprem a legislação e os regulamentos sentindo por tal facto, uma enorme 
dificuldade na competição no mercado com aqueles que se encontram em incumprimento.  

A existência de trabalho não declarado constitui uma verdadeira concorrência desleal. 

A existência de trabalho não declarado potencia a deterioração das condições para todos, por um 
lado para os trabalhadores, perdendo direitos à segurança social em caso de doença ou 
deficiência e perdendo os direitos à pensão e benefícios sociais de desemprego, e por outro lado, 
representando um acréscimo na carga fiscal a que os cumpridores ficam sujeitos. 

A grande maioria dos empregadores e dos empregados das empresas do nosso sector, que 
cumprem a legislação não podem continuar a ser vitimas da imagem negativa criada por todos 
aqueles, empregadores e empregados, que seguem a via do trabalho não declarado.  

A APHORT manifesta a sua disponibilidade para colaborar com o Governo numa campanha de 
formação e de informação para todos os que trabalham no sector, com o objectivo de os habilitar 
a lidar convenientemente com este problema, ajudando assim, também, a cumprirem com as suas 
obrigações legais e sociais  

A APHORT está pronta para colaborar com o Governo e a Administração Pública na preparação 
desses programas e na sua divulgação e disseminação, nomeadamente através dos seus canais 
de comunicação com os associados e de outras iniciativas, como por exemplo a distribuição de 
folhetos, organização de seminários, sessões de formação, desenvolvimento de orientações, etc. 
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1 Associação nacional do sector da Hotelaria, Restauração e Turismo no Espaço Rural, representando 5.000 empresas. Desde 1904 ao serviço dos seus associados 
2 Caracterizado como qualquer forma de trabalho remunerado não declarado à administração 
3 Caracterizado pela utilização de formas contratuais fora das previsões legais 


